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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 d 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja enderepdo expediente ao excelentíssimo Prefeito do município de Rodrigues Alves.

Acre, Salatiel Pinheiro Magalhães, e a senhor, Secretário Municipalde Obras Urbanismo e

Ramais, a seguinte indicaçã0, Solicitando Ações lmediatas para Melhorias na Rua Maria da

Rocha do Baino Jardim Primavera, justamente com a balsa que dar acesso a esse local.
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JUSTIFICATIVA

A presente indicapo fundamenta-se na situaçáo crítica enÍrentada diariamente pelos
moradores que utilizam a balsa como meio de travessia, cujo acesso se dá por um trecho de bano,
totalmente desprovido de pavimentação e de condições mínimas de segurança.

As dificuldades são constantes ao longo do ano e se intensificam de forma alarmante no
período chuvoso, quando o solo se torna extremamente escorregadio, diÍicultando a circulação de
pedestres, motocicletas e veículos. Nessas condições, têm sido registrados acidentes com
frequência, incluindo quedas de pessoas e situaçóes em que veículos acabam caindo
parcialmente no rio durante a travessia, expondo a população a riscos iminentes à integridade
física e até à própria vida.

Tal cenário afeta diretamente trabalhadores, estudantes e moradores em geral,

comprometendo o direito de ir e vir, além de gerar inseguranp e prejuízos materiais. A ausência
de iníraestrutura adequada no acesso à balsa evidencia a necessidade urgente de intervenção do

Poder Público.

Diante da gravidade dos fatos, torna-se imprescindível a adoção de medidas imediatas
para melhoria do acesso, como pavimentação, drenagem e adequações de segurança, a fim de
prevenir acidentes, garantir mobilidade digna e assegurar condiçoes mínimas de segurança à

população que depende diariamente desse trajeto.

Diante do exposto, solicita-se a especialatenção dos órgãos competentes para a adoção

das providências necessárias, em caráter de urgência, visando à melhoria das condições de

acesso à balsa, com a implementação de medidas que garantam segurança, mobilidade e

dignidade à população usuária.

Agradeç0, desde já, pela atenção dispensada e pela sensibilidade no atendimento à

presente demanda, reiterando votos de estima e consideraçã0.
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